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                                                              ATA Nº 27xx/2024
EXTRAORDINÁRIA
No dia trinta do mês de setembro do ano de dois mil e vinte quatro, à nove   horas e  dez  minutos, reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste –RO, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de educação e assistência social. Presidente – André Henrique Ricardo Estevam, – ausencia sem justificativa - PV MDB e Membro – Graucimar Ferreira de Souza –DC.  O senhor Presidente iniciou-se a reunião e pediu ao Relator, que fizesse a leitura das matérias em pauta” Requerimento Nª 001/2024/CMETOPO/RO, de 27 de Setembro de 2024, “QUE REQUER O ADIAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO, INICIALMENTE MARCADA PARA O DIA 07 DE OUTUBRO DE 2024, ÀS 09:00H , PARA O DIA 08 DE OUTUBRO DE 2024, ÀS 09:00H.” Projeto de Lei nº 3.259/2024, de 20 de Setembro de 2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR - POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (Abertura de crédito Suplementar no valor de R$ 236.369,05 (duzentos e trinta e seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), para cumprir o cronograma das ações programadas para a Bloco da gestão do Bolsa Família, Bloco da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial Média Complexidade e Programa Primeira Infância no SUAS conforme pactuado como governo Federal e Estadual). Projeto de Lei nº 3.260/2024, de 26 de Setembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA- FMPI”.(Com finalidade de realizar captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa no âmbito da Estância Turística De Ouro Preto do Oeste – Rondônia). Projeto de Lei nº 3.259/2024, de 20 de Setembro de 2024, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE, CRÉDITO SUPLEMENTAR - POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. (Abertura de crédito Suplementar no valor de R$ 236.369,05 (duzentos e trinta e seis mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), para cumprir o cronograma das ações programadas para a Bloco da gestão do Bolsa Família, Bloco da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial Média Complexidade e Programa Primeira Infância no SUAS conforme pactuado como governo Federal e Estadual) Projeto de Lei nº 3.260/2024, de 26 de Setembro de 2024, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA- FMPI ”.(Com finalidade de realizar captação, repasse e aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de programas, projetos e ações voltados à pessoa idosa no âmbito da Estância Turística De Ouro Preto do Oeste – Rondônia). Foi lido e dado parecer favorável” “Sendo unificado o parecer com as Comissões Permanente de Justiça e Redação, Orçamento e finanças. Não havendo mais matérias para a apreciação o Senhor Relator encerrou-se a reunião. Eu, Elzi Mendes Neto, secretário “ad hoc” lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão. 
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